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Prefeitura Municipal de Jequié
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                   ESTADO DA BAHIA 
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D E C R E T O    N.º 14.521     -     EM  22  DE SETEMBRO DE 2014. 

 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

 

resolve: 

 

Art. 1º - Exonerar o Sr. ANTONIO LOURENÇO DE ANDRADE FILHO, do Cargo em 

Comissão de Assistente Técnico, Símbolo CC-3, da Secretaria Municipal de 

Agricultura, Irrigação e Meio Ambiente. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 22 DE SETEMBRO DE  2014. 

 

 

TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 

                 = PREFEITA = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 14.521 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 22 DE SETEMBRO DE 2014. 
  

________________________________________ 

CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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